
 

 

 

AUTÓGRAFO Nº 169/2023 

(Projeto de Lei nº 178/2023) 

 

“Denomina logradouro público como Estrada 

Municipal Waldomiro Baptista de Oliveira.” 

 

(Preâmbulo Usual) 

 

Art. 1. ° - Fica denominada “Estrada Municipal Waldomiro 

Baptista de Oliveira” a via (SCR-129) localizada entre os Bairros Nogueiras 

e Barão de Ibitinga, com aproximadamente 2,9 quilômetros, com início: -

22.64003291110923, -46.53881753081752 e fim: -22.65829070782575, -

46.55571457106219, conforme Anexo, conforme anexo. 

 

Art. 2. ° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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ANEXO ÚNICO 

 



 

 

 

 
 

 

 



 

 

 

 
 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

 


